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Anexo III

Sistema de Medição de Vazão (SMV) – Avaliação de Conformidade

1. Condições Gerais

1.1.  A avaliação de conformidade de SMVs é feita com base nos requisitos estabelecidos no Anexo Único ao Ato Declaratório Executivo Cofis nº 20, de 1º de outubro de 2003.

1.2.  Todas as definições estabelecidas no Anexo Único ao Ato Declaratório Executivo Cofis nº 20, de 2003, são adotadas neste documento.

1.3.  A avaliação de conformidade de SMVs é possível apenas para SMVs completos e instalados.

1.4.  A avaliação de conformidade de um SMV que compartilha, com outros SMVs, sistemas que implementam as funções “registro”, “VPN” ou “firewall” implica na avaliação de conformidade conjunta de todos os SMVs envolvidos com o compartilhamento, ainda que já tenham sido avaliados anteriormente.

1.5.  A avaliação de conformidade de SMVs requer a pré-qualificação dos sistemas integrantes que implementam as funções: “medição de vazão”, “medição de condutividade”, “registro”, “VPN” e “firewall”.

1.6.  A avaliação de conformidade de SMVs requer a prévia calibração dos sistemas que implementam as funções “medição de vazão” e “medição de condutividade”.

1.7.  A avaliação de conformidade de SMVs requer ainda a prévia verificação, pelo Inmetro, por laboratório por ele credenciado ou por instituição de pesquisa de natureza jurídica pública, do atendimento a determinados requisitos, comprovada por meio dos documentos previstos nas cláusulas 2.1.8 e 2.1.9. Após o término dessa verificação, os SMVs devem permanecer inacessíveis, física e logicamente, até o início do processo de avaliação de conformidade.

1.8.  Toda a documentação comprobatória da pré-qualificação de sistemas deve obedecer às condições estabelecidas para esse tipo de documento, contendo todas as informações necessárias à identificação do sistema pré-qualificado, da função do SMV para a qual foi pré‑qualificado, bem como do particular conjunto de condições de configuração e de operação adotadas na correspondente pré-qualificação.

1.9.  Por meio dos identificadores apropriados: fabricante, modelo, versão, entre outros, toda documentação fornecida deve indicar a que parte componente do SMV está associada.

1.10.  Toda documentação fornecida pelo interessado na avaliação de conformidade deve ser: se em forma impressa, rubricada em todas as suas folhas pelo representante legal do interessado; se em forma eletrônica, assinada digitalmente pelo interessado.

1.11. Na hipótese de avaliação conjunta de SMVs prevista na cláusula 1.4, fica dispensada a apresentação de documentação repetida para sistemas idênticos usados na implementação dos SMVs.

1.12. Os identificadores de requisitos mencionados neste documento correspondem aos identificadores atribuídos aos requisitos no Anexo Único ao Ato Declaratório Executivo Cofis nº 20, de 2003.

Processo de Avaliação de Conformidade de um SMV

A avaliação de conformidade de um SMV é realizada pela execução das ações prescritas nas seções a seguir, a saber:

· Documentação (seção 2.1)

· Inspeção pré-configuração (seção 2.2)

· Configuração (seção 2.3)

· Inspeção pós-configuração (seção 2.4)

· Métodos de ensaio (seção 2.5)

A execução do conjunto de ações integrantes de cada seção deve preceder a execução do conjunto de ações das seções posteriores, considerada a ordem em que são apresentadas neste documento. No âmbito de cada seção não há uma ordem obrigatória para a execução das ações que a integram.

2.1. Documentação

Recebimento, avaliação da pertinência, inclusive face ao sistema instalado, e aceitação preliminar, com exame posterior de mérito, quando for o caso, da documentação a seguir, impressa ou em forma eletrônica:

2.1.1. Lista de todas as partes que compõem os sistemas utilizados na implementação das funções do SMV, contendo, para cada uma dessas partes e quando couber: identificação, fabricante ou fornecedor, modelo, versão, número de série e função ou funções do SMV de cuja implementação participa.

2.1.2. Documentação especificada no requisito 3.1.6.1.

2.1.3. Documentação especificada no requisito 3.1.6.2.

2.1.4. Documento comprobatório da pré-qualificação do sistema que implementa a função “medição de vazão”.

2.1.5. Documentação especificada no requisito 3.2.6.1.

2.1.6. Documentação especificada no requisito 3.2.6.2.

2.1.7. Documento comprobatório da pré-qualificação do sistema que implementa a função “medição de condutividade”.

2.1.8. Documento do Inmetro ou de laboratório por ele credenciado, comprovando o atendimento, pelo SMV sob análise, dos requisitos 3.1.1.2, 3.1.1.3, 3.2.1.2, 3.2.1.3, 3.2.1.5, 3.3.1.15, 3.3.1.16, 3.3.1.17 e 3.6.1.1.

2.1.9. Documento de laboratório credenciado pelo Inmetro ou de instituição de pesquisa de natureza jurídica pública, comprovando o atendimento, pelo SMV sob análise, dos requisitos 3.6.2.4, 3.6.2.6, 3.6.2.7, 3.6.2.8 e 3.6.2.9.
2.1.10.  Documentação especificada no requisito 3.3.5.1.

2.1.11.  Documentação especificada no requisito 3.3.5.2.

2.1.12.  Documento comprobatório da pré-qualificação do sistema que implementa a função “registro”.

2.1.13.  Documentação especificada no requisito 3.4.4.1.

2.1.14.  Documentação especificada no requisito 3.4.4.2.

2.1.15.  Documento comprobatório da pré-qualificação do sistema que implementa a função “VPN”.

2.1.16.  Documentação do sistema que implementa a função “firewall”, instruindo quanto à sua instalação, administração e manutenção.

2.1.17.  Documentação contendo as informações especificadas no requisito 3.5.4.1, na hipótese de o sistema que implementa a função “firewall” enquadrar-se nas opções a), b) ou c) do requisito 3.5.2.1.

2.1.18.  Documentação especificada no requisito 3.5.4.2.

2.1.19.  Documento comprobatório da pré-qualificação do sistema que implementa a função “firewall”.

2.1.20.  Documentação do sistema ou, alternativamente, declaração do interessado indicando o atendimento aos requisitos 3.3.1.19 e 3.5.2.2, sendo suficiente, no caso do atendimento ao requisito 3.3.1.19, a indicação de que a capacidade do dispositivo de memória é suficiente para 6 (seis) anos de operação, nas condições da configuração e sem a necessidade de intervenção humana.

2.1.21.  Declaração do interessado expressando o atendimento aos requisitos 3.6.3.1, 3.6.3.2 e 3.6.3.3.

2.1.22.  Documentação contendo arrazoado baseado em dados técnicos defendendo o atendimento ao requisito 3.1.5.2.

2.1.23.  Documentação especificada no requisito 3.6.5.1.

2.2. Inspeção pré-configuração

Verificação, por inspeção, do atendimento aos seguintes requisitos, observadas, quando é o caso, as condições mencionadas:

2.2.1. 3.1.1.1, excluída a necessidade de verificação de que a medição é volumétrica.

2.2.2. 3.1.5.1.

2.2.3. 3.1.5.2, incluído o exame de mérito do conteúdo do documento apresentado conforme a cláusula 2.1.22.

2.2.4. 3.1.6.1, bastando realizar a confrontação com os documentos apresentados na pré-qualificação.

2.2.5. 3.1.6.2.

2.2.6. 3.2.1.1.

2.2.7. 3.2.5.1.

2.2.8. 3.2.6.1, bastando realizar a confrontação com os documentos apresentados na pré-qualificação.

2.2.9. 3.2.6.2.

2.2.10.  3.3.1.1, sendo suficiente a verificação do aspecto de que a função “registro” integra o SMV.

2.2.11.  3.3.1.20, item b).

2.2.12.  3.3.5.1, bastando realizar a confrontação com os documentos apresentados na pré-qualificação.

2.2.13.  3.3.5.2, incluída a verificação de que as definições a efetuar durante a fase de configuração, previstas nos requisitos 3.3.1.4, 3.3.1.6, 3.3.1.7 e 3.3.1.12, são objeto de ações previstas no roteiro apresentado.

2.2.14. 3.4.4.1, bastando realizar a confrontação com os documentos apresentados na pré-qualificação.

2.2.15. 3.4.4.2.

2.2.16. 3.5.1.1.

2.2.17.  3.5.4.1, verificação apenas na hipótese de o sistema que implementa a função “firewall” enquadrar-se nas opções a), b) ou c) do requisito 3.5.2.1, bastando realizar a confrontação com os documentos apresentados na pré-qualificação.

2.2.18.  3.5.4.2.

2.2.19.  3.6.2.5.

2.2.20.  3.6.2.10.

2.2.21.  3.6.3.7.

2.2.22.  3.6.4.1.

2.2.23.  3.6.4.2.

2.2.24.  3.6.4.3.

2.2.25.  3.6.4.4.

2.2.26.  3.6.5.1.

2.2.27.  3.6.6.1.

2.3. Configuração

Execução das seguintes ações:

2.3.1. Configuração do sistema que implementa a função “medição de vazão”, de acordo com as instruções contidas na documentação fornecida em atendimento à cláusula 2.1.3 deste documento.

2.3.2. Configuração do sistema que implementa a função “medição de condutividade”, de acordo com as instruções contidas na documentação fornecida em atendimento à cláusula 2.1.6 deste documento.

2.3.3. Configuração do sistema que implementa a função “registro”, de acordo com as instruções contidas na documentação fornecida em atendimento à cláusula 2.1.11 deste documento.

2.3.4. Configuração do sistema que implementa a função “VPN”, de acordo com as instruções contidas na documentação fornecida em atendimento à cláusula 2.1.14 deste documento.

2.3.5. Configuração do sistema que implementa a função “firewall”, de acordo com as instruções contidas na documentação fornecida em atendimento à cláusula 2.1.18 deste documento.

2.4. Inspeção pós-configuração

Verificação, por inspeção, do atendimento aos seguintes requisitos, observadas, quando for o caso, as condições mencionadas:
2.4.1. 3.3.1.13.

2.4.2. 3.3.1.27, verificação apenas na hipótese de o sistema que implementa a função “registro” apresentar a capacidade de ser configurado remotamente.

2.4.3. 3.3.2.1.5.

2.5. Métodos de Ensaio

Execução dos métodos de ensaio a seguir:

2.5.1. Método de ensaio SMV1, descrito neste anexo.

2.5.2. Método de ensaio SMV2, descrito neste anexo.

2.5.3. Método de ensaio SMV3, descrito neste anexo.

2.5.4. Método de ensaio SMV4, descrito neste anexo.

Método de Ensaio SMV1

1. Introdução

Este método de ensaio denominado SMV1 integra o processo de avaliação de conformidade a que está sujeito um SMV instalado.

2. Definições

Ao longo deste método de ensaio são usadas as seguintes palavras com o significado estrito indicado a seguir:

2.1 Requisitos – são os requisitos, com os identificadores a eles atribuídos, estabelecidos no Anexo Único ao Ato Declaratório Executivo Cofis nº 20, de 2003.

2.2 Cláusulas – são as cláusulas, com os identificadores a elas atribuídos, constantes do corpo principal do Anexo III.

2.3 Passos – são os passos do processo de execução de ensaio, com os identificadores a eles atribuídos, constantes deste método de ensaio.

3. Condições

Nos termos da cláusula 1.4, na hipótese de o SMV em avaliação compartilhar com outros SMVs sistemas que implementam as funções “registro”, “VPN” ou “firewall”, todos os SMVs envolvidos com o compartilhamento deverão ser submetidos em conjunto a este método de ensaio.

A execução deste método de ensaio pressupõe a operação do estabelecimento que envasa cerveja em regime normal de produção, envolvendo a utilização de todas as tubulações de entrada de enchedoras associadas aos SMVs sob ensaio.

4. Execução

O ensaio é constituído dos seguintes passos, executados na seqüência apresentada:

4.1 Operação ininterrupta dos SMVs sob ensaio, mantida por um período mínimo de 1 (uma) hora, no decorrer do qual os seguintes passos devem ser executados:

4.1.1 Verificação de que as informações mencionadas no requisito 3.3.1.22 são disponibilizadas, nos SMVs sob ensaio, localmente e de forma simultânea.

4.1.2 Verificação de que o formato das informações disponibilizadas localmente nos SMVs sob ensaio, relativas às grandezas medidas pelas funções “medição de vazão” e “medição de condutividade”, atende ao especificado no requisito 3.3.2.1.8.

4.1.3 Verificação de que as informações relacionadas no requisito 3.3.2.1.9 são exibidas no visor ou visores dos SMVs sob ensaio de forma agrupada e vinculadas aos respectivos pares de funções “medição de vazão” e “medição de condutividade”.

4.1.4 Para posterior confrontação, registro manual, por amostragem, de valores disponibilizados localmente nos SMVs sob ensaio relativos à vazão, condutividade elétrica e temperatura, bem como dos instantes de tempo em que tais valores foram exibidos. Devem ser registrados, para cada SMV sob ensaio, um mínimo de 10 (dez) valores de vazão, 10 (dez) valores de condutividade e 10 (dez) valores de temperatura, acompanhados dos respectivos instantes de tempo em que foram disponibilizados.

4.2 Interação remota com cada um dos SMVs sob ensaio, por intermédio do software aplicativo remoto, previsto no requisito 3.3.2.3.1 e em execução em um sistema computacional independente, instalado nas dependências do Fisco. No decorrer dessa interação remota as seguintes verificações são realizadas:

4.2.1 Verificação de que informações relativas às grandezas descritas no requisito 3.3.1.9, geradas no decorrer da operação prevista no passo 4.1, estão armazenadas nos SMVs sob ensaio e vinculadas aos identificadores descritos e armazenados na forma do requisito 3.3.1.8.

4.2.2 Verificação, por confrontação, de que os dados registrados no passo 4.1.4 guardam coerência, tendo-se em vista o requisito 3.3.1.10, com os valores armazenados nos SMVs sob ensaio, relativos à vazão obtida a partir de cada função “medição de vazão” associada.

4.2.3 Verificação, por confrontação, de que os dados registrados no passo 4.1.4 guardam coerência, tendo-se em vista o requisito 3.3.1.11, com os valores armazenados nos SMVs sob ensaio, relativos à condutividade elétrica e à temperatura obtidas a partir de cada função “medição de condutividade” associada.

4.2.4 Verificação, por confrontação, de que os dados registrados no passo 4.1.4 guardam coerência, tendo-se em vista o requisito 3.3.1.14, com os instantes de tempo armazenados nos SMVs sob ensaio, vinculados às informações cujo armazenamento é especificado no requisito 3.3.1.9.

4.2.5 Verificação de que os armazenamentos nos SMVs sob ensaio foram realizados a intervalos de, no máximo, 2 (dois) minutos.

5. Requisitos

A execução de todos os passos previstos neste método de ensaio corresponde à verificação, para os SMVs instalados, do atendimento aos seguintes requisitos:

5.1 3.3.1.9.

5.2 3.3.1.10.

5.3 3.3.1.11.

5.4 3.3.1.14.

5.5 3.3.1.22.

5.6 3.3.2.1.8.

5.7 3.3.2.1.9.

5.8 3.3.2.3.1.

5.9 3.3.3.2.

Método de Ensaio SMV2

1. Introdução

Este método de ensaio denominado SMV2 integra o processo de avaliação de conformidade a que está sujeito um SMV instalado.

2. Definições

Ao longo deste método de ensaio são usadas as seguintes palavras com o significado estrito indicado a seguir:

2.1 Requisitos – são os requisitos, com os identificadores a eles atribuídos, estabelecidos no Anexo Único ao Ato Declaratório Executivo Cofis nº 20, de 2003.

2.2 Cláusulas – são as cláusulas, com os identificadores a elas atribuídos, constantes do corpo principal do Anexo III.

2.3 Passos – são os passos do processo de execução de ensaio, com os identificadores a eles atribuídos, constantes deste método de ensaio.

3. Condições

Nos termos da cláusula 1.4, na hipótese de o SMV em avaliação compartilhar com outros SMVs sistemas que implementam as funções “registro”, “VPN” ou “firewall”, todos os SMVs envolvidos com o compartilhamento deverão ser submetidos em conjunto a este método de ensaio.

4. Execução

O ensaio é constituído dos seguintes passos, executados na seqüência apresentada:

4.1 Instalação e início de operação de dispositivo capaz de exibir o instante de tempo corrente sincronizado com a hora padrão UTC ou com outro sistema de hora global relacionável com a hora padrão UTC.

4.2 Operação ininterrupta dos SMVs sob ensaio, mantida, pelo menos, até o final da execução do passo 4.2.9.

4.2.1 Determinação dos períodos de armazenamento TARM, configurados em cada SMV sob ensaio em atendimento ao requisito 3.3.3.2.

4.2.2 Para cada SMV sob ensaio, determinação da diferença, (T, entre os valores para o instante de tempo corrente exibidos no SMV e no dispositivo descrito no passo 4.1. Na hipótese dessa diferença ser não nula, o valor (T será positivo quando os valores para o instante de tempo corrente exibidos pelo sistema sob ensaio forem maiores do que os valores exibidos pelo dispositivo descrito no passo 4.1, e negativo, em caso contrário.

4.2.3 Para cada SMV sob ensaio, verificação, por meio do software aplicativo remoto previsto no requisito 3.3.2.3.1, de qual o instante de tempo armazenado, denominado Ti, correspondente ao primeiro armazenamento de informações realizado no âmbito deste ensaio.

4.2.4 Escolha, para cada SMV sob ensaio, de um intervalo de tempo correspondente a um número inteiro de períodos de armazenamento TARM, definido no passo 4.2.1, que totalize menos do que 27h46min40s (vinte e sete horas, quarenta e seis minutos e quarenta segundos) e mais do que 24h (vinte e quatro horas).

4.2.5 Subtração, para cada SMV sob ensaio, do valor (T, apurado no passo 4.2.2, do intervalo de tempo escolhido no passo 4.2.4.

4.2.6 Subtração, para cada SMV sob ensaio, de 8 (oito) segundos do intervalo de tempo calculado no passo 4.2.5.

4.2.7 Em cada SMV sob ensaio, verificação, antes de decorrido o intervalo de tempo indicado no passo 4.2.8, de que a diferença entre os valores para o instante de tempo corrente exibidos no SMV e no dispositivo descrito no passo 4.1, apurada conforme descrito no passo 4.2.2, mantém o mesmo sinal e não cresceu, em valores absolutos, mais do que 4 (quatro) segundos em relação ao valor (T originalmente apurado no passo 4.2.2.

4.2.8 Para cada SMV sob ensaio, decorrido o intervalo de tempo calculado no passo 4.2.6, apurado por meio do dispositivo descrito no passo 4.1 e considerado em relação ao instante de tempo Ti, observação e registro manual, por 12 (doze) segundos, de valores de condutividade elétrica ou de temperatura relacionados à tubulação de entrada de enchedora associada.

4.2.9 Para cada SMV sob ensaio, verificação, por meio do software aplicativo remoto previsto no requisito 3.3.2.3.1, de que um valor compatível com aqueles observados e registrados no passo 4.2.8 foi armazenado associado ao instante de tempo resultante da soma do instante de tempo Ti com o intervalo de tempo escolhido no passo 4.2.4.

5. Requisitos

A execução de todos os passos previstos neste método de ensaio corresponde à verificação, para os SMVs instalados, do atendimento aos seguintes requisitos:

5.1 3.3.1.18.

Método de Ensaio SMV3

1. Introdução

Este método de ensaio denominado SMV3 integra o processo de avaliação de conformidade a que está sujeito um SMV instalado.

2. Definições

Ao longo deste método de ensaio são usadas as seguintes palavras com o significado estrito indicado a seguir:

2.1 Requisitos – são os requisitos, com os identificadores a eles atribuídos, estabelecidos no Anexo Único ao Ato Declaratório Executivo Cofis nº 20, de 2003.

2.2 Cláusulas – são as cláusulas, com os identificadores a elas atribuídos, constantes do corpo principal do Anexo III.

2.3 Passos – são os passos do processo de execução de ensaio, com os identificadores a eles atribuídos, constantes deste método de ensaio.

3. Condições

Nos termos da cláusula 1.4, na hipótese de o SMV em avaliação compartilhar com outros SMVs sistemas que implementam as funções “registro”, “VPN” ou “firewall”, todos os SMVs envolvidos com o compartilhamento deverão ser submetidos em conjunto a este método de ensaio.

A execução deste método de ensaio pressupõe que o sistema computacional independente mencionado no passo 4.3 comunica-se com o SMV em avaliação através de uma VPN estabelecida de acordo com os atributos constantes do requisito 3.4.2.2.

Na hipótese de o SMV em avaliação empregar o meio de comunicação previsto no item b) do requisito 3.5.1.2, a execução deste método de ensaio pressupõe que o sistema computacional independente mencionado no passo 4.3 comunica-se com o SMV em avaliação de acordo com os protocolos estabelecidos no requisito 3.5.2.2.

A execução deste método de ensaio pressupõe a operação do estabelecimento que envasa cerveja em regime normal de produção, envolvendo a utilização de todas as tubulações de entrada de enchedoras associadas aos SMVs sob ensaio.

4. Execução

O ensaio é constituído dos seguintes passos, executados na seqüência apresentada:

4.1 Operação ininterrupta dos SMVs sob ensaio, mantida, pelo menos, até o final da execução do passo 4.3.5.

4.2 Para posterior confrontação, registro manual, por amostragem, de valores disponibilizados localmente nos SMVs sob ensaio relativos à vazão, condutividade elétrica e temperatura, bem como dos instantes de tempo em que tais valores foram exibidos. A amostragem deve ser distribuída ao longo do tempo e efetuada até que 24 (vinte e quatro) horas tenham decorrido desde o envio dos dados previsto no passo 4.3.3. Devem ser registrados, para cada SMV sob ensaio, um mínimo de 10 (dez) valores de vazão, 10 (dez) valores de condutividade e 10 (dez) valores de temperatura, acompanhados dos respectivos instantes de tempo em que foram disponibilizados.

4.3 Interação remota com cada SMV sob ensaio, por intermédio do software aplicativo remoto, previsto no requisito 3.3.2.3.1 e em execução em um sistema computacional independente, instalado nas dependências do Fisco. Essa interação remota deve empregar, em atendimento ao requisito 3.5.1.2, como meio de comunicação de dados, a Internet ou linha discada do sistema de telefonia fixa comutada. No decorrer dessa interação remota as seguintes operações são realizadas para cada SMV sob ensaio:

4.3.1 Verificação, por confrontação com os valores registrados no passo 4.2, de que informações armazenadas no SMV, conforme a especificação dos requisitos 3.3.1.5, 3.3.1.8, 3.3.1.9 e 3.3.1.14, são disponibilizadas remotamente quando solicitadas. Na hipótese de o SMV estar empregando o meio de comunicação previsto no item b) do requisito 3.5.1.2, a disponibilização remota descrita neste passo deve ser precedida do atendimento, por parte desse SMV, de chamada telefônica originada remotamente.

4.3.2 Armazenamento, por intermédio do software aplicativo remoto, de todas as informações disponibilizadas no passo 4.3.1, correspondentes a um intervalo de tempo arbitrariamente definido, posterior ao início da execução deste método de ensaio.

4.3.3 Verificação de que, após a hora definida conforme o item a) do requisito 3.3.1.26, torna-se disponível ao software aplicativo remoto um arquivo com informações enviadas pelo SMV para sistema computacional, definido pelo Fisco, que desempenha o papel de servidor no protocolo FTP. Na hipótese de o SMV estar empregando o meio de comunicação previsto no item b) do requisito 3.5.1.2, a disponibilização remota descrita neste passo deve ser precedida de chamada, por parte desse SMV, para estabelecimento da conexão telefônica com o sistema computacional definido pelo Fisco.

4.3.4 Verificação de que as informações integrantes do arquivo mencionado no passo 4.3.3 atendem ao especificado nos requisitos 3.3.1.5, 3.3.1.8, 3.3.1.9 e 3.3.1.14 e guardam coerência com os valores registrados no passo 4.2.

4.3.5 Verificação de que, passadas 24 (vinte e quatro) horas do envio dos dados previsto no passo 4.3.3 e nas mesmas condições descritas naquele passo, torna-se disponível ao software aplicativo remoto um novo arquivo com informações enviadas pelo SMV.

4.3.6 Verificação de que as informações integrantes do arquivo mencionado no passo 4.3.5 atendem ao especificado nos requisitos 3.3.1.5, 3.3.1.8, 3.3.1.9 e 3.3.1.14 e guardam coerência com os valores registrados no passo 4.2.

4.3.7 Armazenamento, por intermédio do software aplicativo remoto, de todas as informações disponibilizadas no passo 4.3.5, correspondentes a um intervalo de tempo arbitrariamente definido, posterior à disponibilização do arquivo prevista no passo 4.3.3.

4.4 Para cada software aplicativo remoto distinto instalado, verificação de que as informações armazenadas pelo software nos passos 4.3.2 e 4.3.7 observam as condições especificadas no requisito 3.3.2.3.5.

5. Requisitos

A execução de todos os passos previstos neste método de ensaio corresponde à verificação, para os SMVs instalados, do atendimento aos seguintes requisitos:

5.1 3.3.1.3.

5.2 3.3.1.5.

5.3 3.3.1.8.

5.4 3.3.1.25.

5.5 3.3.1.26.

5.6 3.3.2.3.3.

5.7 3.3.2.3.5.

5.8 3.4.1.1.

5.9 3.5.1.2.

5.10 3.5.1.3.

5.11 3.5.2.2.

Método de Ensaio SMV4

1. Introdução

Este método de ensaio denominado SMV4 integra o processo de avaliação de conformidade a que está sujeito um SMV instalado.

2. Definições

Ao longo deste método de ensaio são usadas as seguintes palavras com o significado estrito indicado a seguir:

2.1 Requisitos – são os requisitos, com os identificadores a eles atribuídos, estabelecidos no Anexo Único ao Ato Declaratório Executivo Cofis nº 20, de 2003.

2.2 Cláusulas – são as cláusulas, com os identificadores a elas atribuídos, constantes do corpo principal do Anexo III.

2.3 Passos – são os passos do processo de execução de ensaio, com os identificadores a eles atribuídos, constantes deste método de ensaio.

3. Condições

Nos termos da cláusula 1.4, na hipótese de o SMV em avaliação compartilhar com outros SMVs sistemas que implementam as funções “registro”, “VPN” ou “firewall”, todos os SMVs envolvidos com o compartilhamento deverão ser submetidos em conjunto a este método de ensaio.

A execução deste método de ensaio pressupõe a operação do estabelecimento que envasa cerveja em regime normal de produção, envolvendo a utilização de todas as tubulações de entrada de enchedoras associadas aos SMVs sob ensaio.

4. Execução

O ensaio é constituído dos seguintes passos, executados na seqüência apresentada:

4.1 Instalação e início de operação de dispositivo capaz de exibir o instante de tempo corrente sincronizado com a hora padrão UTC ou com outro sistema de hora global relacionável com a hora padrão UTC.

4.2 Operação ininterrupta dos SMVs sob ensaio, mantida, pelo menos, até o final da execução dos passos deste método de ensaio, ressalvadas as interrupções provocadas nos passos 4.3 e 4.6.

4.3 Interrupção por 5 (cinco) minutos e, em seguida, restabelecimento, por 3 (três) vezes, separadas por intervalos mínimos de 15 (quinze) minutos cada, do fornecimento de energia elétrica a cada um dos SMVs sob ensaio. Após cada restabelecimento do fornecimento de energia elétrica, os SMVs sob ensaio devem voltar à operação sem qualquer intervenção do executante do ensaio.

4.4 Durante interação remota com cada um dos SMVs sob ensaio, por intermédio do software aplicativo remoto, previsto no requisito 3.3.2.3.1 e em execução em sistema computacional independente instalado nas dependências do Fisco, execução dos seguintes passos:

4.4.1 Verificação de que, quando solicitadas, são disponibilizadas remotamente pelo SMV sob ensaio as informações especificadas no requisito 3.3.4.2, relativas aos eventos especificados no passo 4.3.

4.4.2 Na hipótese de o SMV sob ensaio armazenar informações em caráter provisório em dispositivo de memória distinto daquele especificado no requisito 3.3.1.20, intervenção para o armazenamento de informações em caráter definitivo previsto no item c) do requisito 3.3.1.21.

4.4.3 Na hipótese de o SMV sob ensaio armazenar informações em caráter provisório em dispositivo de memória distinto daquele especificado no requisito 3.3.1.20 e decorridas mais de 1 (uma) e menos de 24 (vinte e quatro) horas da execução do passo 4.4.2, solicitação para disponibilização remota das informações especificadas no requisito 3.3.1.25, armazenadas pelo SMV sob ensaio após a execução do passo 4.4.2, e armazenamento dessas informações pelo software aplicativo remoto.

4.5 Para cada um dos SMVs sob ensaio, determinação da diferença, (T, entre os valores para o instante de tempo corrente exibidos pelo SMV e pelo dispositivo descrito no passo 4.1. Na hipótese dessa diferença ser não nula, o valor (T será positivo quando os valores para o instante de tempo corrente exibidos pelo SMV forem maiores do que os valores exibidos pelo dispositivo descrito no passo 4.1, e negativo, em caso contrário.

4.6 Interrupção, decorridas menos de 24 (vinte e quatro) horas da execução do passo 4.4.2, do fornecimento de energia elétrica a cada um dos SMVs sob ensaio.

4.7 Decorridos 3 (três) dias da ação especificada no passo 4.6, restabelecimento do fornecimento de energia elétrica a cada um dos SMVs sob ensaio. Após o restabelecimento do fornecimento de energia elétrica, todos os SMVs sob ensaio devem voltar à operação sem qualquer intervenção do executante do ensaio.

4.8 Para cada SMV sob ensaio, na hipótese de o SMV armazenar informações em caráter provisório em dispositivo de memória distinto daquele especificado no requisito 3.3.1.20, verificação, por confrontação com os valores armazenados no passo 4.4.3, de que as mesmas informações continuam sendo disponibilizadas remotamente pelo SMV.

4.9 Para cada SMV sob ensaio, verificação, antes de decorridos 4 (quatro) dias da execução do passo 4.5 e tomados como referência o valor (T originalmente apurado e a forma de apuração descrita no passo 4.5, de que a diferença entre os valores para o instante de tempo corrente exibidos pelo SMV e pelo dispositivo descrito no passo 4.1 mantém o mesmo sinal e não cresceu, em valores absolutos, mais do que 12 (doze) segundos.

5. Requisitos

A execução de todos os passos previstos neste método de ensaio corresponde à verificação, para os SMVs instalados, do atendimento aos seguintes requisitos:

5.1 3.3.4.1.

5.2 3.3.4.2.

5.3 3.3.4.3.

5.4 3.3.4.4.


